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Mês de 
conscientização

 sobre o 
enfrentamento

 à violência 
contra 

as mulheres.

AGOSTO

Cidade de Paracambi
Prefeita - Lucimar Cristina da Silva Ferreira

=PORTARIA Nº 233 DE 15 DE AGOSTO DE 2022=

O Chefe do Gabinete da Prefeita, no uso de atribuições legais e de acordo 
com o art. 69 do Decreto Municipal nº 5.267, de 07 de abril de 2021,

=R E S O L V E=

Art. 1º - DESIGNAR, as servidoras DANIELI MACHADO DE MORAES 
(Presidente), e NATHÁLIA NOVAES DA SILVA BRUM (Membro) para 
integrarem a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, do contrato n.º 
069/2022, referente a aquisição de COMPUTADORES (NOTEBOOKS E 
DESKTOPS), ROTEADORES E ADAPTADORES, para atender as 
necessidades do Gabinete da Prefeita.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita, 15 de agosto de 2022.

CLEITON DUTRA SILVA
Chefe de Gabinete

=PORTARIA Nº 234 DE 15 DE AGOSTO DE 2022=

O Chefe do Gabinete da Prefeita, no uso de atribuições legais e de acordo 
com o art. 69 do Decreto Municipal nº 5.267, de 07 de abril de 2021,

=R E S O L V E=

Art. 1º - DESIGNAR, as servidoras DANIELI MACHADO DE MORAES 
(Presidente), e NATHÁLIA NOVAES DA SILVA BRUM (Membro) para 
integrarem a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, do contrato n.º 
106/2022, referente a aquisição de equipamentos de informática, para atender 
as necessidades do Gabinete da Prefeita.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 15 de agosto de 2022.

CLEITON DUTRA SILVA
Chefe de Gabinete

=PORTARIA Nº 235 DE 15 DE AGOSTO DE 2022=

O Chefe do Gabinete da Prefeita, no uso de atribuições legais e de acordo 
com o art. 69 do Decreto Municipal nº 5.267, de 07 de abril de 2021,

=R E S O L V E=

Art. 1º - DESIGNAR, as servidoras DANIELI MACHADO DE MORAES 
(Presidente), e NATHÁLIA NOVAES DA SILVA BRUM (Membro) para 
integrarem a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, do contrato n.º 
143/2022, referente a aquisição de materiais de expediente, para atender as 
necessidades do Gabinete da Prefeita.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 15 de agosto de 2022.

CLEITON DUTRA SILVA
Chefe de Gabinete

PORTARIA 99/22 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Glaucio Roberto Fernandes dos Santos, 
Matrícula nº 36/910, Professor, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) 
período(s) (2010/2015), com início 01 de setembro de 2022 e término em 30 de 
novembro de 2022, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 
1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº 8459/2021.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 100/22 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao servidor (a), José Carlos Reis Romão, Matrícula nº 36/13012, 
Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) 
período(s) (2016/2021), com início 01 de setembro de 2022 e término em 30 de 
novembro de 2022, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 
1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº 2327/2022.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA 101/22 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Lucimara do Amaral Lúcio, Matrícula nº 
36/12465, Agente da Guarda Municipal, do Quadro Permanente da 
Superintendência da Guarda Municipal, 03 (três) meses de licença (Prêmio), 
referente ao(s) período(s) (2017/2022), com início 01 de setembro de 2022 e 
término em 30 de novembro de 2022, de acordo com o que dispõe o art. 100 da 
Lei Municipal nº 1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº 2805/2022.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 102/22 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder a servidora, Marcia da Rosa Mendes de Andrade, Matrícula nº 
36/12187, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) 
período(s) (2004/2009), com início 01 de setembro de 2022 e término em 30 de 
novembro de 2022, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 
1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº 4077/2022.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 103/22 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder a servidora, Lauriceia Maria de Oliveira Souza, Matrícula nº 
36/1107, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de licença (Prêmio), referente ao(s) 
período(s) (2016/2021), com início 01 de setembro de 2022 e término em 30 de 
novembro de 2022, de acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 
1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº 3737/2018.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

=  PORTARIA 009/2022 =
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

O Secretario Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições 
legais resolve:

Designar FERNANDO CESAR RAMALHO AGUIAR (Presidente) Mat. 
15.289, CPF 110.502.897-65,  ADRIANO MONTEIRO DE SOUSA (Membro) 
Mat. 14.938, CPF 132.508.707-65 e VICTOR MOREIRA DE SOUZA 
BELIGOTE (Membro) Mat. 14.649, CPF 115.133.397-29 para integrar a 
comissão acompanhamento e fiscalização do Processo administrativo nº. 
5127/2022, dispensa de licitação nº. 021/2022 referente a contratação de 
empresa especializada em serviços de diária de brigadista contra incêndios na 

realização das festividades em comemoração ao 62º Aniversário de 
Paracambi para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo.

RODRIGO BARBIERE
Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

= PORTARIA 010/2022= 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

O Secretario Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições legais 
resolve:

Designar HENRIQUE JOSÉ DE SOUSA MONTEIRO JUNIOR (Presidente) 
Mat. 14.948, CPF 872.392.647-34,  FERNANDO CESAR R. AGUIAR 
(Membro) Mat. 15.289, CPF 110.502.897-65 e DIEGO MARIANO 
FERNANDES (Membro) Mat. 15.290, CPF 100.035.327-39 para integrar a
comissão acompanhamento e fiscalização do Processo administrativo 
7238/2019, licitação 016/CPL/2021 referente a contratação de empresa 
especializada em diagramação, formatação, confecção e impressão de 
serviços gráficos diversos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

RODRIGO BARBIERE
Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

PROCESSO Nº: 3904/2022
TOMADOR DE ADIANTAMENTO: PATRICK FERREIRA DE ALMEIDA 
SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Nos termos do disposto no artigo 41, do decreto n.º 4.484 de 01 de fevereiro de 
2017, somos pela APROVAÇÃO COM RESSALVA da referida prestação de 
contas, sob processo de concessão nº 1024/2022, em nome de PATRICK 
FERREIRA DE ALMEIDA SANTOS referente ao período de 31/03/2022 à 
05/07/2022, no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).   

Paracambi, 15 de Agosto de 2022.

ROMERO AGRA NASCIMENTO
Controlador Geral do Município

Matrícula 15044

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022
PROCESSO Nº: 2591/2021
LICITAÇÃO Nº: 007/CPL/2022
VALIDADE: 12 meses a partir da data de assinatura.
PARTES: Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços e News 
Produtos e Serviços EIRELI 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de cestas básicas, para atender a 
Secretaria Municipal de Assistência Social
VALOR TOTAL: R$ 298.828,80 (Duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e 
vinte oito reais e oitenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2022.

GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS
Prefeitura Municipal de Paracambi

AVISO DE RETIFICAÇÃO NO D.O DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

ONDE SE LÊ:

PORTARIA-Nº93/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Paracambi, por 
nomeação na forma da lei. RESOLVE: Conceder a servidora, Jéssica da Silva 
Carvalho, Matrícula nº 36/125155,  Professora, do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença sem vencimentos 
para tratar de interesses particulares, com início em 04 de agosto de 2022 e 
término em 03 de agosto de 2024 de acordo com o que dispõe o art. 97 da Lei 
Municipal nº 1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº5400369+/2022. NILZA 
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MARIA IZOLANI E OLIVEIRA – Secretária Municipal de Administração.

LEIA-SE:

PORTARIA-Nº93/22 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Paracambi, por 
nomeação na forma da lei. RESOLVE: Conceder a servidora, Jéssica da Silva 
Carvalho, Matrícula nº 36/12515,  Professora, do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença sem vencimentos 
para tratar de interesses particulares, com início em 04 de agosto de 2022 e 
término em 03 de agosto de 2024 de acordo com o que dispõe o art. 97 da Lei 
Municipal nº 1.225/17 de 09.05.17 e Processo nº5400/2022. NILZA MARIA 
IZOLANI E OLIVEIRA – Secretária Municipal de Administração.

HOMOLOGAÇÃO
(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

PROCESSO 1795/2022
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N°: 013/CPL/2022

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa 
HOMOLOGO o PREGÃO PRESENCIAL - SRP N°: 013/CPL/2022, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal 10.520 /2002 Lei 
Complementar  nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 
4.481/2017, Decreto Municipal nº 5.267/2021, subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666, de 1993, bem como as condições estabelecidas no Edital de 
convocação, que tem como objeto a  AQUISIÇÃO por REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACAMBI , conforme segue:

- CME COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cadastrada no CNPJ sob o nº 
3 9 . 2 3 9 . 5 7 0 / 0 0 0 1 - 7 4 ,  v e n c e d o r a  d o  C e r t a m e  p a r a  o s 
itens:19,52,75,111,115,131,171,172,175,178,210,234 e 237 – GRUPO 1  
PREFEITURA -  com o valor total de R$ 2.042.679,90  (Dois milhões, quarenta 
e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e noveta centavos) e para os itens 
– GRUPO 2: 1 a 18, 20 a 32,35 a 40, 46,47,48,49,50, 51, 53,54, 58 a 69,72 
,73,74,76 ,77,80,81,82,85 a 106,112,113,114,117,130,132 a 141,152 
a156,159 a 163, 170,173,174, 176,177,181 ,182,183,190 a 205,207,208, 
209,211  a 214,216,217,221, 222,223, 225,226,227 na ordem de R$ 
1.435.999,50 (Um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, novecentos e 
noventa e nove reais e cinquenta centavos) e GRUPO 2 – SAÚDE: 1  a  9, 12 
,13,18 a 28, 31 a 38, 40,42,43,46,47,48,49,50 a 60,64,65, 66,77,79,80 a 86,94 
a 100,101 ,105,106,107,108,111,112,113,115 a 129,131 a 136,138 a144,146, 
153 a 165 no valor total de R$ 643.600,72 (Seiscentos e  quarenta e tres mil, 
seiscentos  reais e setenta e dois centavos) e;
- EW COMÉRCIO E SERVIÇOS cadastrada no CNPJ Nº 44.366.511/0001-05, 
VENCEDORA no  Certame para os itens do GRUPO 01  - PREFEITURA: 
128,158,164,186 e 235, perfazendo valor total de R$ 526.484,70 (Quinhentos 
e vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos) e 
GRUPO 1 -  SAÚDE : 78 e 104, no valor total de   R$ 172.948,00 (Cento e 
setenta e dois mil, novecentos e quarenta e oito reais) e; par os itens do 
GRUPO 2 – PREFEITURA: 33,34,41 a 45,55 a 57,66,67,70,71,83,84,107 a 
1 1 0 , 1 1 6 , 1 1 8  a  1 2 7 ,  1 2 9 , 1 4 2  a  1 5 1 , 1 5 7 , 1 6 5  a 
169,179,180,184,185,187,188,206,215,218,219,220,228 a 234,236,238 a 
270, perfazendo valor total de R$ 1.206.133,10 (Um milhão, duzentos e seis 
mil, cento e trinta e tres reais e dez centavos) e GRUPO 2 - SAÚDE: 
10,11,14,15,16,17, 29, 30,39,41,44,45,61 a 63,67 a 76,87 a 93,102,103,109, 
110,114, 130, 137, 145,147 a 152, perfazendo valor total de R$75.619,01 
(Setenta e cinco mil, seiscentos e dezenove reais e um centavo).  Itens 78 e 79 
GRUPO 2 -  PREFEITURA, valor total de R$ 75.536,00 (Setenta e cinco mil, 
quinhentos e trinta e seis reais).

Paracambi, 12 de   Agosto   de 2022.

MARIANO CARVALHO ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação e Esporte

HORACIO CAMILO BANCHERO FILHO
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

LUCIANO PIRES BENEVENUTO
Secretária Municipal de   Trânsito e Transporte

RODRIGO BARBIERE
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário de Saúde
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